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PORTARIA Nº 036 /2021 
 
A Secretária Municipal DO GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretaria do Gabinete do Prefeito, Resolve autorizar a 
liberação de Duas Diárias no valor de 700,00 para Auxiliar nas 
despesas da visita em Brasília nos dias 15 e 16 de junho. Nos 
ministérios e gabinete dos Deputados, com a finalidade de buscar 
recurso para o município de Jaguaribara.   
 

Nome Cargo Valor 
Unitário  

Nº de 
Diária 

Total - 
R$ 

JOACY ALVES 
DOS SANTOS 

JUNIOR 

 
PREFEITO 

 
R$ 700,00 

 
02(Duas) 

R$  
1.400,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 14 de Junho  de 2021 . 

 
 

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES 
SEC.EXECUTIVA ADMINISTRATIVA E GESTORA 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 037 /2021 
 
A Secretária Municipal DO GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretaria do Gabinete do Prefeito, Resolve autorizar a 
liberação de Duas Diárias no valor de 700,00 para Auxiliar nas 
despesas da visita em Brasília nos dias 15 e 16 de junho. Nos 
ministérios e gabinete dos Deputados, com a finalidade de buscar 
recurso para o município de Jaguaribara.   
 

Nome Cargo Valor 
Unitário  

Nº de 
Diária 

Total - 
R$ 

JOSE NUNES 
DOS SANTOS 

FILHO 

 VICE-
PREFEITO 

 R$ 
400,00 

02 R$  
1.400,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara,  14 de Junho  de 2021 . 

 
CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES 

SEC.EXECUTIVA ADMINISTRATIVA E GESTORA 
 

******************************************************************************** 
 

SOLICITANTES DA ANUÊNCIA MUNICIPAL PARA FINS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

 
 

MATEUS PEIXOTO NOGUEIRA 
 

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente – SEMACE a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
para Criação de animais sem abate (Bovinocultura e Bubalinocultura), 
localizada no município de Jaguaribara, no SITIO SÃO JOSÉ, Zona 
Rural de JAGUARIBARA-CE.  Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEMACE. 
 

  MATEUS PEIXOTO NOGUEIRA 
 

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente – SEMACE a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
para Criação de animais sem abate (Bovinocultura e Bubalinocultura), 

localizada no município de Jaguaribara, no SITIO BELO HORIZONTE, 
Zona Rural de JAGUARIBARA-CE.  Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEMACE. 
 

RICACIO BEZERRA SOUSA 
 

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente – SEMACE a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
para Criação de animais sem abate (Bovinocultura e Bubalinocultura), 
localizada no município de Jaguaribara, no SOSSEGO/CONTENDAS, 
Zona Rural de JAGUARIBARA-CE.  Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEMACE. 
 
******************************************************************************** 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210204 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. CONTRATADO: 
PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ 
20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo Sr. DAVI 
FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021051001PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 48.572,61 
(Quarenta e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e um 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
é de 14 de Junho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO 
WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA - Secretário de 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAVI 
FERNANDES SOARES – Representante da Empresa - PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 016/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210204        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
O Sr(a)WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
como CONTRATANTE e PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA 
BEZERRA, CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
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I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 
 

 
WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210205 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE. CONTRATADO: PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ 20.365.863/0001-70, 
representado neste ato pelo Sr. DAVI FERNANDES SOARES. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 
2021051001PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 8.471,52 (Oito mil 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 14 de Junho 
de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: FRANCISCA 
MARIANE ALVES DE SOUZA - Secretária de CULTURA, DESPORTO 
E JUVENTUDE – DAVI FERNANDES SOARES – Representante da 
Empresa - PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 014/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210205        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
A Sra FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, SECRETÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SEC. DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, como 
CONTRATANTE e PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA 
BEZERRA, CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 
 
FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
AQUICULTURA E PESCA 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210206 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, AQUICULTURA 
E PESCA. CONTRATADO: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - 
ME, inscrito no CNPJ 20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo 
Sr. DAVI FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021051001PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 2.534,18 
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(Dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 14 de Junho 
de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: LÍVIA ISRAELA 
BARRETO DA SILVA - Secretária de  DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TURISMO, AQUICULTURA E PESCA– DAVI 
FERNANDES SOARES – Representante da Empresa - PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 015/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210206        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
A Sra LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, SECRETÁRIA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC. 
DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA, como CONTRATANTE 
e PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA 
BEZERRA, CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado. 

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 
 
LÍVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210207 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de GABINETE DO 
PREFEITO. CONTRATADO: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - 
ME, inscrito no CNPJ 20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo 
Sr. DAVI FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021051001PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 2.117,30 
(Dois mil cento e dezessete reais e trinta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 14 de Junho de 
2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: CLAÚDIA REJANE 
PEIXOTO ALVES – Gestora e Ordenadora do GABINETE DO 
PREFEITO – DAVI FERNANDES SOARES – Representante da 
Empresa - PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 035/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210207        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
A Sra CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, GESTORA E 
ORDENADORA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)GABINETE DO PREFEITO, como 
CONTRATANTE e PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA 
BEZERRA, CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 
 
CLAÚDIA REJANE PEIXOTO ALVES 
 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210208 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 
CONTRATADO: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ 20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo Sr. DAVI 
FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021051001PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 2.778,51 
(Dois mil setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 14 de 
Junho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: 
JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS – Secretária de 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA – DAVI 
FERNANDES SOARES – Representante da Empresa - PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 024/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210208        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
A Sra JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, SECRETÁRIA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC.DE 
INFRAESTRTURA,M.AMB.E AGRICULTURA, como CONTRATANTE 
e PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA 
BEZERRA, CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 
 
JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210209 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL CONTRATADO: 
PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ 
20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo Sr. DAVI 
FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021051001PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 2.114,79 
(Dois mil cento e quatorze reais e setenta e nove centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 14 de Junho de 
2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: GIOVANE 
EDUARDO DE ARAÚJO– Secretário de CONTROLADORIA E 
OUVIDORIA GERAL – DAVI FERNANDES SOARES – Representante 
da Empresa - PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 002/2021 
 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210209        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
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PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
O Sr GIOVANE EDUARDO DE ARAUJO, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC.DA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, como CONTRATANTE e 
PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA 
BEZERRA, CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado. 

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 
 
GIOVANE EDUARDO DE ARAÚJO 
 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210210 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ 20.365.863/0001-70, representado neste ato pelo Sr. DAVI 
FERNANDES SOARES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021051001PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 52.332,56 
(Cinquenta e dois mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis 

centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
é de 14 de Junho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA – Secretário de 
EDUCAÇÃO – DAVI FERNANDES SOARES – Representante da 
Empresa - PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
 
Portaria nº 033/2021 
  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210210        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021051001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI-ME como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora KÉLVIA HELENA BEZERRA DA 

SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
   JAGUARIBARA - CE, 14 de Junho de 2021. 

 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20210211– CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: JOSÉ ARLAN ALVES DE FREITAS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 18.072,00 (Dezoito mil, setenta e dois reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0801.123650014.2.043 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
CRECHE, Exercício 2021 Atividade 0801.123610014.2.039  
Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – FUNDAMENTAL, 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.072,00.  
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 034/2021. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210211    
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e JOSE ARLAN ALVES DE FREITAS como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 202101212 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: AURIZIO DE ALMEIDA SILVA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 14.337,00 (Quatorze mil, trezentos e trinta e sete 
reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0801.123610014.2.039 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
FUNDAMENTAL, Exercício 2021 Atividade 0801.123660014.2.047 
Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – JOVENS E ADULTOS, 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 14.337,00.  
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 035/2021. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210212    
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e AURIZIO DE ALMEIDA SILVA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
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adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20210213 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: FRANCISCA MADALENA DO NASCIMENTO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 19.128,00 (Dezenove mil, cento e vinte oito reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade Exercício 
2021 Atividade 0801.123610014.2.039 Manutenção do Prog. Nac. de 
Alim. Esc. – FUNDAMENTAL, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 
Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
19.128,00.  
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 036/2021. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210213 
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e FRANCISCA MADALENA DO NASCIMENTO 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20210214– CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: ANA CLAUDIA CLEMENTINO MAIA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE . 
VALOR TOTAL: R$ 20.722,00 (Vinte mil, setecentos e vinte dois reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0801.123650014.2.043 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
CRECHE, Exercício 2021 Atividade 0801.123670014.2.049  
Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – Pré – Escola, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30.07, no valor de R$ 20.722,00.  
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021 
 
Portaria nº 037/2021. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210214  
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
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Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e ANA CLAUDIA CLEMENTINO MAIA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 20210215 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
CONTRATADO: FRANCISCO CLEMENTINO MAIA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE.  
VALOR TOTAL: R$ 19.128,00 (Dezenove mil, cento e vinte oito reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade Exercício 
2021 Atividade 0801.123610014.2.039 Manutenção do Prog. Nac. de 
Alim. Esc. – FUNDAMENTAL, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 
Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
19.128,00. 

VIGÊNCIA: 15 de Junho de  2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 038/2021. 
 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210215    
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e FRANCISCO CLEMENTINO MAIA como 
CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 

SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

 
   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20210216 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: ÍTALO NASCIMENTO CAMPOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 19.128,00 (Dezenove mil, cento e vinte oito reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade Exercício 
2021 Atividade 0801.123610014.2.039 Manutenção do Prog. Nac. de 
Alim. Esc. – FUNDAMENTAL, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 
Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
19.128,00. 
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 039/2021. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210216  
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e ITALO NASCIMENTO CAMPOS como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  

 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20210217 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: RAIMUNDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 19.128,00(Dezenove mil, cento e vinte oito reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade Exercício 
2021 Atividade 0801.123610014.2.039 Manutenção do Prog. Nac. de 
Alim. Esc. – FUNDAMENTAL, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 
Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
19.128,00. 
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 040/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210217   
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e RAIMUNDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA  BEZERRA DA 
SILVA CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20210218 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: ALBERTINA ARCINO DE OLIVEIRA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 19.128,00 (Dezenove mil, cento e vinte oito mil) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0801.123660014.2.047 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
JOVENS E ADULTOS, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material 
de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.128,00.  
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 041/2021. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210218  
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e ALBERTINA ARCINO DE OLIVEIRA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 20210219 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: MARIA ALVES DE ALMEIDA SILVA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 15.176,00 (Quinze mil, cento e setenta e seis reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0801.123650014.2.043 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
CRECHE, Exercício 2021 Atividade Exercício 2021 Atividade 
0801.123610014.2.039 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
FUNDAMENTAL, Exercício 2021 Atividade 0801.123670014.2.049  
Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – Pré – Escola, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30.07, no valor de R$ 15.176,00. 
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
Portaria nº 042/2021. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210219  
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
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O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e MARIA ALVES DE ALMEIDA SILVA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 

 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 20210220 – CHAMADA PÚBLICA  N° 2021051301-
CP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: PEDRO LUCAS NASCIMENTO BORGES 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 19.128,00 (Dezenove mil, cento e vinte oito mil) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0801.123650014.2.043 Manutenção do Prog. Nac. de Alim. Esc. – 
CRECHE, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07 no valor de R$ 19.128,00. 
VIGÊNCIA: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2021. 
 
 
 

Portaria nº 043/2021. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210220   
Ref. Processo nº. 2021051301-CP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr , Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria da Educação, 
como CONTRATANTE e PEDRO LUCAS NASCIMENTO BORGES 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora KELVIA HELENA BEZERRA DA 
SILVA, CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
 

 
 
 

 


